Fontes do Direito do Trabalho 

 Breves conceitos sobre o tema - para o Concurso do TRT 

Elaborado pelas Profª. Simone C Belfort e Ana Paula Álvares, (tendo por base a apostila do Professor Otávio Calvet)

* Fontes do Trabalho: 

  Conceito; Classificação; Hierarquia. 


1. Conceito

Inicialmente devemos compreender o significado da palavra, um substantivo que quer dizer: nascente ou origem.

Para Washigton de Barros Monteiro “fontes são meios pelos quais se formam ou pelos quais se estabelecem as normas jurídicas. São órgãos sociais de que dimana o direito objetivo”. 
 As Fontes podem também serem enumeradas como a força criadora do Direito, ou mesmo como o Direito se exterioriza.

Indo mais além nas palavras de Maurício Godinho Delgado, “fontes do Direito consubstancia a expressão metafórica para designar a origem das normas jurídicas”
.
2. Classificação:

a) Materiais (fato social) e formais (exteriorização)

3. Fontes materiais:

Para prof. Vólia Bonfim, “as fontes materiais de Direito do Trabalho encontram-se num estágio anterior às fontes formais, porque contribuem com a formação do direito material: é antecedente lógico das fontes formais.

O fenômeno da movimentação social dos trabalhadores, em busca de melhoria das condições de trabalho através de protestos, reivindicações e paralisações, constitui fonte material de Direito o Trabalho. Da mesma forma, as pressões dos empregadores em busca de seus interesses econômicos ou para flexibilização das regras rígidas trabalhistas também são consideradas fontes materiais” 

- Não têm força vinculante; servem para esclarecer o sentido das fontes formais.

- Fontes potenciais, que emergem do próprio direito material;

- Exemplos: ideologias, greves.

4. Fontes formais (direito positivo):
“Na pesquisa e conceituação das fontes formais, procura-se o fenômeno de exteriorização final das normas jurídicas, os mecanismos e modalidades mediante os quais o Direito transparece e se manifesta. Portanto, são fontes formais os meios de revelação e transparência da norma jurídica – os mecanismos exteriores e estilizados pelos quais as normas ingressam, instauram- se e cristalizam na ordem jurídica.” 

- Exteriorização do direito;

- Tem força vinculante;

- Classificação: As fontes Formais classificam-se em heterônomas e autônomas

5. Fontes Formais Heterônomas –

 A produção não é efetuada pelo destinatário direto da norma. “São aquelas que emanam do Estado e normalmente são impostas ou aquelas em que o Estado participa ou interfere.”

a) Constituição Federal da República

- Principal fonte no sentido de que todas as demais fontes de trabalho têm de guardar correspondência com o comando principal da Constituição Federal. Existe uma busca da validade das demais fontes na superior, afinal ela se encontra no ápice da hierarquia das normas jurídicas.
- arts. 6° a 11 CF
b) Convenções e Tratados Internacionais

-Podemos encontrar a  Organização Internacional do Trabalho (OIT) - órgão da ONU que delibera sobre matéria trabalhista, lá temos comissões tripartides.
- Tratado Internacional: é o documento obrigacional feito por dois países-membros ou dois organismos internacionais, ou por vários organismos internacionais.

- Convenção = Tratado multilateral, sem delimitação do número de participantes, é indeterminável, pode ser assinado posteriormente por outros países, não tem um número certo de participantes, é aberto porque pode ser adotado, assinado, subscrito, ratificado pelos países que estão no momento deliberando, ou por outros países no futuro que nem eram da OIT à época da convenção.

- Três tipos de diplomas:

b.1) convenções – são essas regras jurídicas internacionais, que podem ser adotadas pelos países ou não.  
. Não se aplica imediatamente no país membro

      .Obrigação de submeter a convenção à autoridade competente – no Brasil:  Congresso Nacional, art. 49, I CRFB - RATIFICAÇÃO

. Expedição de um Decreto Legislativo - Poder Executivo tem de depositar na OIT e promulgar um Decreto publicando a convenção em língua portuguesa
b.2) recomendações – apenas recomendam, não são fontes formais, não podem ser ratificadas, apenas recomendam que o país adote uma política em certo sentido. Uma recomendação normalmente precede uma convenção.  Servem como fonte material, servem de inspiração para outras regras jurídicas.

b.3) declarações – são uma espécie de esclarecimento sobre a matéria, também não tem força vinculante, não tem aplicação imediata, não é uma futura convenção, ou seja, é só uma orientação da OIT.

c) Leis em sentido lato: Complementares, Delegadas, Ordinárias, Medida Provisória.

- “Lei, em acepção lata (lei em sentido material), constitui-se em toda regra de Direito geral, abstrata, impessoal, obrigatória, oriunda de autoridade competente e expressa em fórmula escrita (contrapondo-se, assim, ao costume).”
 

- Não existe hierarquia entre leis complementares e ordinárias, só há diferença da matéria inerente a elas e o quorum de votação.
d) Decretos do Poder Executivo
- atribuição do Presidente da República, art. 84, IV da CF, tem a função específica de regulamentar outra norma jurídica, de regulamentar as leis, não podendo exorbitar o que a lei dispõe.
- “Do ponto de vista técnico – jurídico, equivale à lei em sentido material, por consistir em diploma componente de normas gerais, abstratas, impessoais e obrigatórias. O decreto distancia-se, contudo, da lei em sentido formal não apenas em virtude da diferenciação de órgãos de origem e expedição, como também em face do regulamento normativo servir à lei, sendo a ela hierarquicamente inferior.”

e) Portarias, avisos, instruções e circulares. 

- A rigor não tem força vinculativa geral nenhuma, só regulamentam.  Passam a ter alguma força vinculativa própria, ou seja, passam a ter um patamar de fonte formal de direito, quando a lei remete alguma regulamentação para esses diplomas.  Ex.: normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho (NR) 
f) Sentença Normativa - art. 114, § 2° CF

- São aquelas proferidas em dissídios coletivos do trabalho.

- Natureza econômica (criação de normas) e natureza jurídica (interpretação)

- Econômica: resultado de um dissídio coletivo do trabalho.  Toda vez que é tentada uma negociação coletiva e as partes não conseguem por fim àquela negociação, uma das duas partes pode instaurar o dissídio coletivo do trabalho, que, em princípio vai ter a função de, entre aspas, “substituir” a negociação.  Como não se chegou a uma solução, necessita- se de alguém para decidir a questão.

6. Fontes Formais Autônomas
a) Convenção coletiva e acordo coletivo de trabalho

· Conceito – “Convenção Coletiva de trabalho é o acordo de caráter normativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho”.

· “Acordos Coletivos são facultados aos sindicatos celebrarem com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que estipulem condições de trabalho aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes às respectivas relações de trabalho.” 
· art. 611 CLT e § 1° - é acordo de vontades bilateral com objetivo de formular normas para aplicação erga omnes nos contratos individuais dos integrantes das categorias convenentes.

· Lembrar que até 1967 chamava-se contrato coletivo de trabalho

· Diferenças –-sujeitos:
CC 
-sind X sind

Ac       - sind X E



· Natureza jurídica – não se enquadra em nenhuma figura ante da normatividade, que resulta de um acordo de vontades.

- tem natureza complexa, com características de norma e de contrato (corpo de contrato e alma de lei – Carnelutti)
b) Usos e costumes – art. 8°

. CLT trata em conjunto, mas são figuram diferentes.

. Uso – uma prática adotada dentro de uma relação jurídica específica e que somente produz efeitos entre essas partes

· Funciona como cláusula tacitamente ajustada

· No DT, ocorre normalmente gerando direitos aos empregados

· Se funcionar apenas como meio de interpretação de negócios jurídicos, não será fonte formal de direito, mas meio de interpretação da vontade das partes.

. Costume – ocorre quando um núcleo social adota e observa, constante e espontaneamente, certo modo de agir de conteúdo jurídico.

· Os integrantes do núcleo agem com o sentimento de que tal norma deve ser cumprida

· Reveste-se, portanto de uma obrigatoriedade espontânea.

· Não se encontra na forma escrita (diferença para lei)

· A doutrina classifica os costumes em três tipos:

1- Secundum legem (lei se refere expressamente – integra o conteúdo da norma escrita)
2- Praeter legem (supre lacuna da lei)
3- Contra legem (que contraria a lei – não se admite em princípio, mas deve-se reconhecer a força dele que atua no sentido de forçar o desuso da lei; em DT se for mais favorável pode ser aplicado em detrimento da lei, salvo de a lei for imperativa proibitiva)
7. Figuras controvertidas

a) Jurisprudência – art. 8°

· Origem da jurisprudência: direito anglo-saxônico 

· No Brasil - cristalização de entendimentos dos tribunais superiores
· Repetição de interpretações semelhantes

· Não possuem força vinculante, ou seja, não são de aplicação obrigatória, não traduzindo uma regra jurídica.

· Todos passam a interpretar as normas jurídicas em consonância com o entendimento cristalizado pela jurisprudência

· Assim, poder-se-ia enquadrar a jurisprudência como fonte material de direito. Pode ocorrer até do legislador incorporar a jurisprudência que serve de fato originador da norma legal que é fonte formal de direito (ex. horas in itinere – art. 58, § 2° da CLT acrescido pela Lei 10.243/01)
· EC 45/04 – súmula vinculante

  "Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

  § 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 

  § 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade. 

  § 3º “Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso."

b) Precedente normativo – reflete o entendimento da Justiça do Trabalho quanto às condições de trabalho relativas aos dissídios coletivos

· diferem das súmulas – orientam a criação de sentenças normativas (fontes formais)

· por tal motivo inclusive criticam-se esses precedentes que tendem a desaparecer para viabilizar a real negociação coletiva

c) Princípios – art. 8° CLT 

c.1)      informam a criação (agindo assim como fontes materiais)

 informam a interpretação das normas jurídicas existentes

 atuam na integração das normas quando existe lacuna da lei – utiliza-se a mesma orientação que informou a criação das diversas normas sobre o assunto para ser suprida a ausência de norma – é mera forma de integração das normas (majoritário – Délio Maranhão, Sérgio PintoMartins).  Maurício Godinho chama de fonte supletiva subsidiária

d) Doutrina – os trabalhos doutrinários servem como fontes materiais eis que atuam como subsídios aos intérpretes e ao legislador na compreensão do sistema jurídico 

e) Regulamento de empresa – não se enquadra como fonte formal de direito eis que resta limitado ao âmbito de vontade do empregador, pois resulta de seu ato unilateral de vontade.  Integra-se aos contratos de trabalho como cláusulas. Posição majoritária. 

· Otávio Calvet: pode ser considerado fonte quando edita regras gerais e abstratas.  Modernamente: regulamento negociado pelos representantes dos empregados

f) Analogia – forma de integração das normas jurídicas. A analogia é um método de integração. Processo de preenchimento de lacunas normativas verificadas no sistema jurídico quando da aplicação a um caso concreto, feito pela busca a outras fontes normativas subsidiárias.

· Corresponde ao princípio da plenitude na ordem jurídica, pois o juiz não pode se eximir de sentenciar alegando lacuna ou obscuridade da lei – art. 126 CPC.
· Não constituem fontes de direito.  . 

g) Laudo arbitral – no âmbito coletivo, a decisão do árbitro pode ser considerada como fonte formal heterônoma (semelhante à sentença normativa) 

h) Contratos – não são fontes materiais ou formais; não informam a criação de normas e nem têm caráter geral, impessoal e abstrato (Sérgio Pinto Martins enquadra como fonte). 

9. Hierarquia das fontes – conflitos e suas soluções 

- Fundamento na validação de uma norma em cotejo com outra de eficácia mais ampla, ou seja, a norma inferior não pode contrariar a superior.

- Constituição da República, como norma fundamental do direito positivo, tem posição hierárquica máxima, já que todas as outras fontes não podem contrariá-la.

- Em Direito do Trabalho temos o Princípio protetivo na sua regra da norma mais favorável.
- O Direito do Trabalho surgiu como uma base de comandos mínimos de observância obrigatória pelas partes no intuito de amparar o trabalhador frente ao poder econômico do empregador.
- O fundamento do Direito do Trabalho traz em si a idéia de possibilitar que os interessados livremente possam efetuar a estipulação de regras mais favoráveis (que criam melhores condições de trabalho e de vida) ao empregado.

 - Dessa forma, no ramo laboral não se pode falar em hierarquização rígida das diversas fontes de direito, pois obviamente figura no topo da pirâmide aquela mais favorável ao empregado.

Obs.: as figuras consideradas como divergente assim o são, pois encontram várias posições na doutrina. O ideal é que essas figuras não caiam em prova, pois podem ser impugnadas.

Deve-se verificar se no edital da prova tem bibliografia e havendo, ler essa parte do edital, pois ai sim o que o autor entende sobre esse assunto pode ser cobrado sem que o examinador se importe com as eventuais divergências.
Exercícios de fixação:
Leia atentamente as assertivas abaixo: ( Magistratura do Trabalho 1997)
I- A Convenção Coletiva e o costume são fontes heterônomas do direito do trabalho.

II- Considera-se fonte de criação, comum a todo o ramo de direito privado, a vontade das partes.

III- São fontes formais de direito do trabalho os fatores sociais que contribuem para a formação da substância da norma jurídica;

IV- A diferença entre fonte material e a fonte formal corresponde à diferença entre a origem do conteúdo e a forma do direito.

Responda: 

a) Apenas as assertivas I e II estão corretas;

b) Apenas as assertivas I e III estão corretas;

c) Apenas as assertivas II e IV estão corretas;

d) Apenas as assertivas III e IV estão corretas;

e) Todas as assertivas estão corretas

Gabarito: C

Com relação as fontes de Direito do Trabalho, é certo que (Analista Administrativo – Mato Grosso do Sul –- 2006)
(A) o direito comum não será fonte subsidiária do direito do trabalho, em razão da incompatibilidade com os princípios fundamentais deste.

(B) os usos e costumes são uma importante fonte do Direito do trabalho sendo que, muitas vezes, da sua reiterada aplicação pela sociedade, é que se origina a norma legal.

(C) é defeso, como regra, as autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirem, conforme o caso, por equidade.

(D) é defeso, como regra, as autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirem, conforme o caso, por analogia.

(E) o interesse de classe ou particular deve prevalecer sobre o interesse público, em razão da natureza humanitária inerente da relação própria de emprego.

Gabarito: B – Ler  artigo 8 da CLT
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